ESTADO DE GOIAS
MUNICIPIO DE ITUMBIARA

TERMO DE REFERENCIA
Orgéo ou entidade demandante: PROCON MUNICIPAL DE ITUMBIARA
Processo Administrativo n°:16540/2026
1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Aquisicdo de BRINDES PARA UTILIZACAO EM EVENTOS E ACOES DO PROCON,
COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR A PARTICIPACAO DA POPULACAO, DIVULGAR OS
DIREITOS DO CONSUMIDOR E APOIAR AS ATIVIDADES EDUCATIVAS REALIZADAS
PELO ORGAO, nos termos da tabela abaixo, conforme condicdes e exigéncias
estabelecidas neste instrumento.

|| ESPECIFICAGAO | UNIDADE | QUANTIDADE | VALOR VALOR
T DE UNITARIO TOTAL
E MEDIDA
M
1| GARRAFA ACQUA | UNIDADE 1.000 R$ 8,40 | R$8.400,00
500 ML ACRILICA
2| COPO ECO LABEL | UNIDADE 1.000 R$ 3,88 | R$3.880,00
400ML;
3| AGENDA CAPA UNIDADE 150 R$ 16,84 | R$2.526,00
DURA MIOLHO
SULFITE 63G WIRE-
O (148X210MM)
4 CANETA UNIDADE 1.000 R$ 1,58 | R$1.580,00
ECOLOGICA C/ CLIP
PLASTICO.
5 MINI COFRE UNIDADE 1.000 R$ 5,31 | R$5.310,00
PLASTICO COM
TAMPA 8CM X5CM
6| BONE POLIESTER | UNIDADE 1.000 R$ 10,83 | R$10.830,00
ABA CURVA COM
TELA
7|  SACOCHILA EM UNIDADE 1.000 R$ 6,36 | R$6.360,00
POLIESTER
8| GARRAFA TERMICA | UNIDADE 400 R$ 18,36 | R$7.344,00
400ML
9O ECOBAG- SACOLA | UNIDADE 1.000 R$ 15,40 | R$15.400,00
REUTILIZAVEL
ECOLOGICA EM
POLIPROPILENO
TOTAL R$61.630,00

1.2. Os bens objeto desta contratagao sao caracterizados como comuns.

1.3. O objeto desta contratagcdo nao se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal n° 45, de 2024.!

1.4. O prazo de vigéncia da contraacao é de 12 (doze) meses contados do recebimento da
Ordem de Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.



Autor, 01/01/00, 
Vedação quanto à aquisição de itens de luxo. O artigo 20 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto Municipal nº 45, de 2024, regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público.
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2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO
2.1. A Fundamentacado da Contratagdo dos equipamentos adquiridos sdo imprescindiveis
para atender as demandas do 6rgdo realizadas pelo setor de informatica, bem como a
melhoria no atendimento ao consumidor e a otimizagcdo para realizacdo dos devidos
processos, como, por exemplo, cabos de rede para conexao a internet, Nobreaks em caso
de queda de energia para continuar o atendimento do érgao, dentre outras necessidades.
2.2. O objeto da contratagao esta previsto no Plano de Contratacbes Anual 2025, conforme
consta das informagdes basicas desse termo de referéncia.
3. DESCRGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO
O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAGCAO DO PRODUTO
3.1. N&o se aplica considerando ser Dispensa de Licitagao.
4. REQUISITOS DA CONTRATA(}AOEI

4.1. Sustentabilidade
4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do
objeto, ndo ha outros critérios a serem observados.

4.1.2. 1. GARRAFA ACQUA 500 ML ACRILICA / QTD. 1.000,00 UN.

- Material do corpo: Plastico PS cristal (Poliestireno) de alta pureza, garantindo resisténcia e
transparéncia impecaveis Capacidade: 500 ml. Personalizagédo colorida do logotipo Procon
em transfer laser.

- Dimensbes do corpo: Altura: 18,3 cm / Didmetro da boca: 6,4 cm / Didmetro da base: 6,1
cm.

- Material da tampa: Plastico PP cristal / Dimensdes da tampa: Didmetro: 7,1 cm Altura: 4,0
cm. Cor da tampa: A definir posteriormente.

2. COPO ECO LABEL 400ML / QTD. 1.000,00 UN.

- Copo Eco Label - 400ml.

- Fabricado em material ecoldgico e reutilizavel, ele alia consciéncia ambiental e excelente
durabilidade.

- A personalizagdo em 360° permite aplicar desenho (a definir) em toda a area do copo, bem
como

o logotipo Procon, garantindo maxima visibilidade em qualquer angulo. Indicado para uso
em

eventos, palestras, campanhas educativas e entre outros ensinos voltados para o publico
infantil.

- Caracteristicas: Material ecoldgico e reutilizavel / Personalizagao total 360° para colorir.

3. AGENDA CAPA DURA MIOLHO SULFITE 63G WIRE-O (148X210MM) / QTD. 150

UN.

- Agenda Diaria - 148x210mm em Capa Dura e Miolo Padrdo em Sulfite 63g - 4x0 -
Laminacao

Frente - Wire-o Branco - Capa Dura - Miolo Padrao ANO: 2027.

- Personalizacao colorida na capa, contracapa e folha institucional frente e verso. Logotipo
colorido capa e fundo.

4. CANETA ECOLOGICA C/ CLIP PLASTICO / QTD. 1.000,00 UN.

- Caneta Ecolégica Papeldo com detalhes plasticos, carga esferografica azul 1.0 mm e
acionamento por clique. Cor detalhes plasticos a definir.

- Altura: 14 cm / Largura: 1,5 cm Medidas aproximadas para gravagao (CxL): 3,7 cm x 0,7
cm /Peso aproximado (g): 6.

- Personalizag&o colorida em transfer laser.

5. MINI COFRE PLASTICO COM TAMPA 8CM X5CM / QTD. 1.000,00 UN.

- Mini cofre em Plastico Polipropileno (PP) com tampa em plastico

- Dimensdes: Altura: 8 cm / Diametro: 5,4cm / Medidas aprox de gravagéo (CxL): 6 cm x
3,5cm

- Personalizacao Total 360° colorida em transfer laser (frente e verso).



Autor, 01/01/00, 
O art. 28 do Decreto Municipal nº 45, de 2024, prevê alguns requisitos que devem ser inseridos no TR para aquisição de bens, in verbis:

“Art. 28 O termo de referência que precede e instrui a aquisição de bens, além dos elementos descritos no art. 25 deste Decreto, deverá conter, quando for o caso, os seguintes itens e informações: 
I - a especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização; 
II - a marca e similaridade; 
III - a padronização, caso já implementada; 
IV - a indicação dos prazos e locais de entrega do produto e os critérios de aceitação do objeto; e 
V - a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, caso previsto.
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6. BONE POLIESTER ABA CURVA COM TELA / QTD. 1.000,00 UN.
- Boné Trucker com gomos laterais e atras com material telado.
- Tamanho Adulto - Tecido Brim 0080 Branco (100% algodao).
- Aba Curvada
- Forrado em Entretela gomo frontal
- Carneira de Microfibra Espumada
- Viés de algodao
- Regulador Plastico
- Arte feita com Silk-Screen e impresséao colorida.
7. SACOCHILA EM POLIESTER / QTD. 1.000,00 UN.
- Mochila Saco Poliéster multifuncional em poliéster impermeavel com corddes de nylon que
servem tanto para fechamento quanto como algas de costas.
- Dimensdes: Altura: 40,8 cm / Largura: 34 cm / Medidas aproximadas para gravagéo (CxL):
35 cm x 30 cm / Peso aproximado (g): 41
- Personalizagao colorida do logotipo em Sublimagéo.
8. GARRAFA TERMICA 400ML / QTD. 400,00 UN.
- Garrafa Térmica em inox com parede dupla, capacidade de 400ml.
- Tampa com botao central para abertura e borracha interna para vedagéo.
- Dimensoes: Altura: 20,3 cm / Largura: 7,6 cm / Circunferéncia: 20,2 cm.
- Medidas aproximadas para gravacao (CxL): 14,2 cm x 3 cm / Peso aproximado (g): 215
Personalizagcao Colorida e gravagao a laser.
9. ECOBAG- SACOLA REUTILIZAVEL ECOLOGICA EM POLIPROPILENO / QTD. 1.000,00
UN.
- Sacola Plastica confeccionada em polipropileno/
- Dimensoes: Medida G. Altura: 35 cm / Largura: 40cm / Profundidade: 18 cm
- Capacidade: 15Kg
- Gravagao e Personalizacdo: Total em Silk Policromatico. Sendo, com estampa/ arte a
definir + logotipo nas duas faces (nas duas laterais externas maiores).
4.2. Indicagdo de marcas ou modelos (art. 41, inciso |, da Lei Federal n° 14.133, de 2021):
4.2.1. Na presente contratacdo sera admitida a indicacdo das marcas constantes na tabela
dos produtos a serem adquiridos.
4.2.2. A contratada devera entregar os PREMIACOES em AV. Porto nacional, N° 495, Setor
Planalto, ltumbiara-GO, CEP: 75528-122. Horario de recebimento das 07h as 12h de
Segunda a Sexta-feira. a serem adquiridos.
4.3. Da vedacéo de contratagdo de marca ou produto ha vedagdes a serem indicadas.
4.4. Da exigéncia de amostra
4.4.1. Nao é necessario apresertagcao de amostras.
4.5. Da exigéncia de carta de solidariedad
451. Em caso de fornecedor revendedor—ou distribuidor, ndo sera exigida carta de
solidariedade emitida pelo fabricante.
4.6. Subcontratacao
4.6.1. Nao é admitida=r subcontratagdo do objeto contratual.
4.7. Garantia da contratacao
4.7.1. Sera exigida a garantte—da contratacdo de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei
Federal n° 14.133, de 2021, no percentual e condigdes descritas nas clausulas do contrato.
4.7.2. Em caso opg¢ao pelo seguro-garantia, a parte adjudicataria devera apresenta-la, no
maximo, até a data de assinatura do contrato.
4.7.3. A garantia, nas modalidades caucao e fianca bancaria, devera ser prestada em até 10
dias Uteis apo6s a assinatura do contrato.
4.7.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serao aplicadas em relagao a
garantia da contratacao.



Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto.

Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do
valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores.

Nota Explicativa 3: No art. 96, §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. 

Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei Federal nº 14.133, de 2021:

“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

§2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.


Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: A possibilidade de exigência de amostra, exame de conformidade e prova de conceito tem previsão no art. 17, §3º, artigo 41, inciso II, e artigo 42, §2º, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

A justificativa para a exigência deve constar do ETP, devendo o TR disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, bem como os critérios a serem adotados para a avaliação.

Nota Explicativa 2: A exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e outras formas de avaliação de conformidade do objeto é excepcional. 

Eventual exigência nesse sentido deve ser ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante justificativa. 

O insucesso em contratações pretéritas pode justificar essa previsão. 

Há itens de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica semelhante à de objetos de boa qualidade. 

O julgamento pelo menor preço pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração adotar cautelas para não adquirir material imprestável e, mais importante, evitar repetidamente contratar nessas condições.


Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: É possível que a Administração vede a contratação de marca ou produto com base em experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: A Administração na condição de contratante, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. 

Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Além do preço, elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. 

O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver necessidade. 

Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. 

As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO
5.1. Condigbes de Entrega
5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (Dez) dias, contados da ordem de fornecimento,
em remessa unica.
5.2. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as
razdes respectivas com pelo menos 03 (trés) dias de antecedéncia, para que qualquer pleito
de prorrogacao de prazo seja analisado, ressalvadas situagcdes de caso fortuito e forga
maior.
5.3. Os bens deverao ser entregues no seguinte enderego: Av. Porto Nacional, n° 495, Setor
Planalto, Itumbiara — GO, CEP: 75528-122 das 07h as 12h de Segunda a Sexta-feira.
5.2. Garantia, manutencgéao e assisténcia técnica
5.2.1. O prazo de garantia € aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 1990 (Cddigo de
Defesa do Consumidor).
5.2.2. A garantia sera ‘prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condicdes de uso, sem qualquer énus ou custo adicional para o Contratante.
5.2.3. A garantia abrange a realizagdo da manutencio corretiva dos bens pelo proprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assisténcia técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas especificas.
5.2.4. Entende-se por manutengdo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituicdo de pegas, a realizagdo de ajustes,
reparos e corre¢cdes necessarias.
5.2.5. As pecas que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia
deverdo ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem
padroes de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das pecgas utilizadas na
fabricacdo do equipamento.
5.2.6. Uma vez notificado, o Contratado realizara a reparagao ou substituicdo dos bens que
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data
de retirada do equipamento das dependéncias da Administracdo pelo Contratado ou pela
assisténcia técnica autorizada. E
5.2.7. O prazo indicado no subrem anterior, durante seu transcurso, podera ser prorrogado
uma unica vez, por igual periodo, mediante solicitagcdo escrita e justificada do Contratado,
aceita pelo Contratante.
5.2.8. Na hipdtese do subitem acima, o Contratado devera disponibilizar bem equivalente,
de especificagdo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilizagdo em carater
provisoério pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos
durante a execugéo dos reparos.
5.2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituicoes sem o atendimento da solicitagcdo ou a
apresentacdo de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituigdo do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato
acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
5.2.10. O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia sera de
responsabilidade do Contratado.
5.2.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia préprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicacdo de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condigdes, mesmo depois de expirada a vigéncia
contratual.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecugao total ou parcial.



Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Desde que fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades (Art. 40, §4º, Lei Federal nº 14.133, de 2021).

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Sugere-se esta redação para material de consumo.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o
cronograma de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.
6.3. As comunicagbes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o0 uso de mensagem eletrénica
para esse fim.
6.4. O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adocdo de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o 6rgao ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacéo do
plano de fiscalizacdo, que contera informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos
mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execugdo do objeto, do plano
complementar de execucdo da contratada, quando houver, do método de afericdo dos
resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros.
6.6. A execucao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei Federal n® 14.133,
de 2021.
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condigbes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administracdo, com a conferéncia das notas fiscais e das documentagoes
exigidas para o pagamento e, apds o ateste, que certifica o recebimento provisério,
encaminhar ao gestor de contrato para ratificagao (art. 10, inciso VI, do Decreto Municipal n°®
1.057, de 2022).
6.8. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execugao do contrato, com a descrigdo do que for necessario
para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados (Lei Federal n® 14.133, de 2021,
art. 117, §1°, e Decreto Municipal n® 1.057, de 2022, art. 10, inciso II).
6.9. ldentificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificagdes para a corregcdo da execug¢ao do contrato, determinando prazo para a corregao.
(Decreto Municipal n® 1.057, de 2022, art. 10, inciso IlI).
6.10. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagao
que demandar decisao ou adocido de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que
adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n® 1.057, de
2022, art. 10, inciso V).
6.11. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do
contrato (Decreto Municipal n°® 1.057, de 2022, art. 10, inciso 1V).
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagao tempestiva ou a
prorrogagao contratual (Decreto Municipal n° 1.057, de 2022, art. 10, inciso VII).
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condigcbes de
habilitacdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatdrios pertinentes, caso necessario (Decreto Municipal n® 1.057, de 2022, art. 11,
incisos | e Il).
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigacbées contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia(Decreto
Municipal n° 1.057, de 2022, art. 11, inciso V).
6.15. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e
fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros formais da execucgéo no histérico de
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gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das
alteragbes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagdo da
necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administracao. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.16. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competéncia (Decreto Municipal n°® 1.057, de 2022, art. 9°, inciso II).
6.17. O gestor do contrato acompanhard a manutengdo das condi¢cdes de habilitagido da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, € anotara os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidagao e do pagamento da despesa no relatério de riscos
eventuais (Decreto Municipal n° 1.057, de 2022, art. 9°, inciso IlI).
6.18. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagbes assumidas
pelo contratado, com meng¢do ao seu desempenho na execug¢do contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes (Decreto Municipal n°
1.057, de 2022, art. 9°, inciso VIII).
6.19. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo
administrativo de responsabilizacao para fins de aplicacdo de sancgbes, a ser conduzido pela
comissao de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competéncia para tal, conforme o caso (Decreto Municipal n° 1.057, de 2022, art. 9°,
inciso X).

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, junto a
nota fiscal ou instrumento de cobrangca equivalente, pelo(a) responsavel pelo
acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificacdo de sua
conformidade com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta.
7.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisorio, quando em desacordo com as especificacdes constantes neste Termo de
Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a
contar da notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicacdo das
penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administragao,
apos a verificagao da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagdo mediante
termo detalhado.
7.4. Para as contratagbes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite
de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo maximo para o
recebimento definitivo sera de até 5 (cinco) dias uteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do
atendimento das exigéncias contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execugado do objeto, quanto a dimensao, qualidade e
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021,
comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que tange a parcela
incontroversa da execugao do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento.
7.7. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugao do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela
Administragao durante a analise prévia a liquidacdo de despesa, ndo sera computado para
os fins do recebimento definitivo.
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7.8. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez
e pela seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo
do contrato.
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez
dias uteis para fins de liquidagao, na forma desta sec¢ao, prorrogaveis por igual periodo.
7.10. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogacdo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos
valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.11. Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emisséo;
c¢) os dados do contrato e do 6rgao contratante;
d) o periodo respectivo de execugao do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.
7.12. Havendo erro na apresentagao da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente,
ou circunstancia que impeca a liquidacido da despesa, esta ficara sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagao
da regularizagao da situagédo, sem énus ao contratante.
7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovagao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sitios eletrénicos oficiais ou a documentacdo mencionada no art. 68 da Lei n°® 14.133, de
2021.
7.14. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutengao das condi¢cbes de habilitagao exigidas no edital;
b) identificar possivel razdo que impega a participagdo em licitacdo, no ambito do érgao ou
entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas
indiretas.
7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
regularize sua situagao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
7.15.1. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.
7.16. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante devera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade
fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o
recebimento de seus créditos.
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a
rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7.18. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente,
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagao
junto ao SICAF.
7.19. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco,
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.
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7.21. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributéria prevista na legislacao
aplicavel.
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serao retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislagao vigente.
7.21.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e
contribuicdes abrangidos por aquele regime.
7.21.2.1. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacado de comprovagao, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na
referida Lei Complementar. ;

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de dispensa de licitacdo, sob a
forma eletrénica, com adogdo do critério de julgamento pelo menor preco, valor globa,
conforme LEI FEDERAL 14.133/21, ART. 33, INCISO I. Optou-se pelo critério de julgamento
com base no menor pre¢o, na modalidade de valor global, por se tratar de contratagdo em
que os itens estao interligados e devem ser executados de forma integrada, formando um
conjunto unico e indivisivel.

8.2. O fornecimento do objeto sera integral.

8.3. Para fins de habilitagcdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3.1. Habilitagéo juridica:

8.3.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca
de lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério nacional;

8.3.1.2. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEIl: Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a verificagdo da
autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.1.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscricdo do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério
de seus administradores

8.3.1.5. Sociedade empresdria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido — DOU e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual
sera considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n° 77, de 2020;
8.3.1.6. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;

8.3.1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbacao no Registro onde tem sede a matriz;
8.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundacao e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei
Federal n°® 5.764, de 1971;

8.3.1.9. Agricultor familiar: Declaragdo de Aptidao ao Pronaf — DAP ou DAP-P valida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrario, nos termos do_art. 4°, §2° do Decreto Federal n° 10.880, de 2021;



Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei Federal nº 14.195, de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.

Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei Federal nº 14.382, de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.
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8.3.1.10. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a
qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucdo Normativa RFB n°
971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.3.1.11. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as
alteragdes ou da consolidagao respectiva.
8.3.2. Habilitagao fiscal, social e trabalhista:
8.3.2.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme o caso;
8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagao
de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 2014,
do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);
8.3.2.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.452, de 1943;
8.3.2.5. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes na Fazenda Estadual, Distrital ou
Municipal relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;
8.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicilio
ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
8.3.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacao
de declaragcdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
8.3.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123, de 2006,
estara dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
8.3.3. Qualificagédo Econémico-Financeira
8.3.3.1. Certidao negativa de insolvéncia crvmexpedida pelo distribuidor do domicilio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participacdo na
licitagdo, ou de sociedade simples;
8.3.3.2. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
Federal n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il);
8.3.3.3. Balango patrimonial, Demonstracao de Resultado de Exercicio - DRE e demais
demonstragbes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando os indices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um).
8.3.3.4. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacao deveréo atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de
abertura.
8.3.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao ultimo exercicio no caso de a
pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.
8.3.3.6. Os documentos referidos acima deverao ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil — RFB para transmissao da Escrituragdo Contabil Digital -
ECD ao Sped.
8.3.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera



Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 

Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital. 

A exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, inciso III da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório.
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exigido para fins de habilitagdo capital minimo de até 10% do valor total estimado da
contratagéo
8.3.3.8. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de
abertura (Lei Federal n® 14.133, de 2021, art. 65, §1°).
8.3.3.9. O atendimento dos indices econémicos previstos neste item devera ser atestado
mediante declaracao assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo
fornecedor, nos termos do §1° do art. 69 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.
8.3.4. Qualificagdo Técnica:
8.3.4.1. Registro ou inscricdo da empresa na entidade profissional, em plena validade;
8.3.4.2. Comprovacao de aptidao para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnoldgica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagéo, ou com o
item pertinente, por meio da apresentagado de certidées ou atestados, por pessoas juridicas
de direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.
8.3.4.4. Sera admitida, para fins de comprovagao de quantitativo minimo, a apresentacao e
o somatorio de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.3.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.
8.3.4.6. O fornecedor disponibilizara todas as informacdes necessarias a comprovagao da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracdo, copia do
contrato que deu suporte a contratagao, endereco atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.4. Para a participagdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagao
complementar:
8.4.1. A relacdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratacdo e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a
comprovagao de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;
8.4.2. A declaragao de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;
8.4.3. A comprovacao do capital social proporcional ao nimero de cooperados necessarios
a execucgao contratual;
8.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.4.5. A comprovagdo de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executardo o contrato; e
8.4.6. Os seguintes documentos para a comprovagdo da regularidade juridica da
cooperativa:
a) ata de fundacao;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocagéao das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias;
e) trés registros de presenca dos cooperados que executardo o contrato em assembleias
gerais ou has reunides seccionais; e
f) ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitacao;
8.4.7. A ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei
Federal n° 5.764, de 1971, ou uma declaragao, sob as penas da lei, de que tal auditoria nao
foi exigida pelo érgao fiscalizador. )

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

9.1. O custo estimado total da contratacdo sera de R$61.630,00.



Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas opções.

Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato. 

A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. 

Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
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9.2. Em caso de licitagdo para registro de precos, os pregos registrados poderdo ser
alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugcdo dos pregos praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situagdes:
a) em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugdo da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124
da Lei n® 14.133, de 2021;
b) em caso de criagao, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussao sobre 0s pregos
registrados;

10. ADEQUAGCAO ORGAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orgamento Anual.
10.1. A contratacado sera atendida pela seguinte dotagao:
PROCON MUNICIPAL DE ITUMBIARA
FICHA: 0720 — MANTER AS ATIVIDADES DO PROCON - MATERIAL, BEM OU SERVICO
PARA DISTRIBUICAO GRATUITA
DOTACAO: 28.01.04.125.6031.2173.3.3.90.32.
SUBELEMENTO: 0 — MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA
FONTE DE RECURSO: 100 — RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ltumbiara, Estado de Goias, 06 de maio de 2026.
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